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PROJETO DE LEI N2  39 	/90 

\° 	 Dá nova redação ao artigo 22  da Lei 348, 
\ç' 

6V rpd o 2 	e 12 de outubro de 1957 e da outras pro- 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

v.Artigo 12- O artigo 22  da Lei n2  348, de 12 de outubro 

de 1957, passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 22- Fica a Prefeitura Municipal obrigada 

a proceder ao enterramento das pessoas comprova 

damente indigentes, carentes e de baixa renda , 

para tanto fornecendo o caixão. 

Artigo 22- Para efeito do benefício desta lei são con-

siderados: indigentes - pessoas mendigas, que vivem em completa mis 

ria; carentes - pessoas desempregadas,desprovidas de recursos finan-

ceiros; baixa renda - pessoas que percebem ate 3( três) salários mí- 

nimos. 

Artigo 32- Fica também a Prefeitura Municipal autoriza- 

da 
- 

a celebrar convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Pindamo - 

nhangaba, para o fornecimento, gratuito, dos serviços de velOrio às 

pessoas referidas no artigo 12  desta lei. 

Artigo 42- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário "Dr.Francisco Romano de Oliveira", 

18 de junho de 1990. 
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